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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em pintura de paredes e pisos, para a Exposição 

Temporária Poesia Agora, a ser realizada no Museu da Língua Portuguesa, com fornecimento 

de mão de obra e materiais, incluindo as tintas. 

  

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS e MATERIAIS 
 

PINTURA : MÃO DE OBRA, TINTAS E MATERIAIS > pintura e retoques de massa corrida nas 
paredes e pisos da sala de exposições temporárias, no 1º andar do Museu da Lingua 
Portuguesa, para a exposição Poesia Agora, conforme detalhamento abaixo e mediante a 
execução dos seguintes serviços: 
   

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS, TINTAS E MATERIAIS 

3.1.  Pintura nas paredes em PVA Latex, lisa, nas cores branco, preto e cinza; e massa corrida onde 
necessário para nivelamento da parede, nas seguintes metragens: 

   - salão de entrada > 42m lineares x 4,5m de altura; 

   - colunas entrada > 06 colunas de 0,32m x 0,45m x 4,5m de altura;  

   - corredor 1 > 39m lineares  x 4,50m de altura;  

   - salão de fundo > 56m lineares x 4,5m de altura;  

   - parede divisória > 8,60m lineares x 4,5m de altura;  

   - colunas fundo > 06 colunas de 0,32m x 0,45m x 4,5m de altura;  

   - corredor 2 > 32m lineares x 4,50m de altura. 

3.2.  Pintura dos pisos em pintura epóxi, lisa, nas cores branco, preto e cinza  
  - salão de entrada > 14m x 14m;  
  - corredor 1 > 16m x 5,60m;  
  - salão de fundo > 14m x 14m;  
  - corredor 2 > 16m x 2,20m 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

4.1.  O desenvolvimento dos trabalhos será acompanhado pela Produção Executiva e por 

funcionários do Museu da Língua Portuguesa em todas as etapas. 

4.2. A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a 

realização dos serviços, e terá a competência de dirimir as dúvidas que surgirem no curso de 

sua execução e, de tudo, dará ciência, à Diretoria da Empresa, em observância ao que dispõe o 

art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

4.3. A CONTRATADA deverá nomear um responsável para acompanhar a execução do projeto. 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1. O prazo para execução dos serviços será de 5 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. 

 

6. DA FORMA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
 

6.1. As propostas recebidas serão analisadas conforme o critério de melhor preço e técnica.  

 

7. DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA 
 

7.1. Exige-se experiência em pintura de paredes e pisos. 

 


